
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Exonera Superintendente Jurídico Fiscal e
T utári c-5. d Procu oria Geral M untcroa

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE exonerar Marcos Antônio Rangel peyroton
Filho do cargo de superintendente Jurídico Fiscar e Tributário-cc-5, da procuradoria Gerar
Municipal.

Este ato entra em vigor na data de sua publicaçáo, com
efeitos a partir de 0.1 de março de 2024.

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 27 de fevere io de 2024

Munici

Registrado no Gabinete do prefeito Municipal
de Colatina, em

Secretário pa I de Governo
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DECRETO N'28.919. DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.


